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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de celular iPhone 16 Pro 
Max, 256 GB, para o Setor de Imprensa do Município de Quatro Pontes, conforme 
o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e demais elementos descritivos contidos neste 
Edital e no Termo de Referência - Anexo I. Valor Total Máximo do Objeto:  R$ 
8.429,67 (oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos). 
Forma de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Fundamentação Legal: Art. 75, 
inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021. Data e Hora Limite para Entrega 
da Proposta de Preço e Documentos de Habilitação: 09h00min do dia 08 de agosto 
de 2025, no endereço eletrônico: compras@quatropontes.pr.gov.br . O Município 
informa o interesse na Contratação Direta conforme Edital. O Edital estará disponível 
aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, durante o horário 
normal de expediente, das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, 
mediante pagamento dos custos da reprodução gráfica, se for o caso, ao custo de 
R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser fornecido pelo Município, ou, 
gratuitamente através do site www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço 
eletrônico: compras@quatropontes.pr.gov.br  - Publique-se. Quatro Pontes – PR, 04 
de agosto de 2025.

-ERRATA- 
Diário Oficial – Edição 2782, 2025 – Página 20.

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 107/2025 - Pregão Eletrônico nº 042/2025

Onde se lê: [...]Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 
01 de agosto de 2025, às 08h30min; o final do recebimento das propostas será no dia 
14 de agosto de 2025, impreterivelmente até as 08h30min, e a abertura do pregão 
ocorrerá às 09h00min do dia 14 de agosto de 2025 no sítio eletrônico www.bll.org [...]
Leia-se: [...]Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 
05 de agosto de 2025, às 08h30min; o final do recebimento das propostas será 
no dia 20 de agosto de 2025, impreterivelmente até as 08h30min, e a abertura 
do pregão ocorrerá às 09h00min do dia 20 de agosto de 2025 no sítio eletrônico 
www.bll.org [...] 
As demais informações seguem inalteradas. Quatro Pontes – PR, 04 de agosto de 
2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

 
 
LEI Nº 7.020 SÚMULA – Dispõe sobre a autorização para contratação de fonoaudiólogos, por tempo determinado, mediante realização de Teste 
Seletivo, visando atender necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria de Saúde, nos termos do artigo 37, IX da Constituição 
Federal e artigo 132, inciso VII da Lei Orgânica do Município e dá outras providências. A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, especialmente atendimento à 
população junto ao Hospital Municipal Prefeito Quinto Abrão Delazeri e Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), fica o Executivo Municipal autorizado a 
contratar 02 (dois) fonoaudiólogos, por prazo determinado de até 12 (doze) meses, nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal e do artigo 132, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município, mediante Teste Seletivo. Parágrafo único – O valor salarial, a carga horária e demais requisitos do emprego são os constantes 
do anexo I desta lei. Art. 2º Para fins desta lei, considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público o atendimento de serviços voltados à saúde 
pública, com a finalidade de atender a crescente demanda de atendimentos, principalmente junto ao Hospital Municipal e Núcleo de Apoio à Saúde da Família 
(NASF). Parágrafo único. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante Teste Seletivo, sujeito a ampla divulgação, 
inclusive no Diário Oficial do Município. Art. 3º A inscrição ao Teste Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelos candidatos das 
condições estabelecidas no edital de abertura. §1º As inscrições serão realizadas via internet no site oficial do Município: WWW.palotina.pr.gov.br  ou outro 
indicado em edital de abertura.  §2º As atribuições do emprego constarão em edital de abertura. §3º Não haverá inscrição fora do prazo determinado. §4º Os 
prazos das inscrições e da realização das provas serão definidos em edital de abertura do Teste Seletivo, respeitado no mínimo 05 dias consecutivos para 
inscrição e 10 dias consecutivos após o encerramento das inscrições para realização das provas. §5º Considerando a urgência na contratação e execução dos 
procedimentos, a prova será unicamente de títulos, nos termos estabelecido em edital de abertura. Art. 4º A aprovação em Teste Seletivo caracteriza mera 
expectativa de convocação e contratação, ficando reservada à Administração Municipal a prerrogativa de proceder às contratações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo. Parágrafo único. Não será permitido ao 
candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificatória em nenhuma situação. Art. 5º Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por 
cento) do número total de vagas providas durante a validade do Teste Seletivo, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. Art. 6º 
Respeitado a ordem rigorosa de aprovação, o candidato será convocado através de edital, para no prazo improrrogável de 02 (dois) dias se manifestar quanto a 
aceitação ou não da vaga e terá o prazo máximo de 03 (três) dias, após a realização do exame de saúde admissional, para iniciar suas atividades. Parágrafo único 
– O descumprimento de qualquer dos prazos deste artigo implica em perda de qualquer direito em relação ao Teste Seletivo. Art. 7º Na contratação de pessoal de 
que trata esta Lei serão observados os seguintes requisitos: a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da 
assinatura do contrato; c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção 
médica oficial, determinada pela Prefeitura Municipal de Palotina; e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do emprego;  f) 
declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou 
Municipal, para fins de verificação do acúmulo legal de cargos, emprego ou função pública; g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; h) não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal;  i) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; j) demais exigências contidas em edital de 
abertura, convocação e legislação municipal aplicável. Art. 8º O contrato de que trata esta lei será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
podendo ser prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 12 meses e será extinto automaticamente pelo decurso do prazo, sem qualquer formalidade. Art. 9º 
O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá: I – Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato. II – Ser nomeado para o 
exercício de cargo em comissão. Art. 10º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, 
concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa. Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 04 de agosto de 2025. O DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA 
TRANSPARENCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 380/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membro da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria N° 372/2025; CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública em garantir a continuidade e 
regularidade dos trabalhos da referida Comissão; RESOLVE: Art. 1º - Substituir o servidor ALMIR GONCALVES DE LIMA, matrícula nº 1408, da Comissão Processo Administrativo 
Disciplinar, designado pela Portaria nº 372/2025; Art. 2º - Designar o servidor CARLOS LEONAN PADILHA, matrícula nº 2524, para compor a referida Comissão, a partir desta data. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 04 DE AGOSTO DE 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 379/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o exposto no Memorando N°. 4.499/2025; 
RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão Especial para abertura de Procedimento Administrativo de Responsabilidade, com a finalidade de apurar possível irregularidade em 
execução de contrato conforme Memorando N°. 4.499/2025, por parte da empresa ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o no. 23.144.005/0001-93; Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores, sob presidência do primeiro: 
BRAYAN GILVAN GIL PRÉCOMA - MATRÍCULA 3590; JERRY LUCAS KRIEGER - MATRÍCULA 2988; RENAN LUIZ DE LIMA NERY - MATRÍCULA 3522; Art. 3º. 
A Comissão terá o prazo de 60 (trinta) dias para concluir os trabalhos. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE 
CARLI”, EM 04 DE AGOSTO DE 2025. 
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TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2024, REFERENTE AO 
PREGÃO 004/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALOTINA E A EMPRESA 
COBERMED SUL COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
CNPJ/MF: 76.208.487/0001-64                                                   RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
ENDEREÇO: RUA ALDIR PEDRON Nº: 898 BAIRRO: CENTRO 
FONE: 44-3649-7800/3649-7821 CIDADE: PALOTINA UF: PARANÁ CEP: 85950-000 
REPRESENTANTE LEGAL: SR. RODRIGO RIBEIRO 
RG E CPF: 073.207.009-05 

DETENTORA 
COBERMED SUL COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ: 35.462.689/0001-50 
ENDEREÇO: Rodovia Baldicero Filomeno, n° 728, Bairro Ribeirão da Ilha  
FONE/FAX: (48) 4009-2540 CIDADE: Florianópolis UF: SC CEP: 88.064-001 

As partes acima especificadas resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, referente a ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 225/2024, cujo 
objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA A SEREM UTILIZADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com amparo no art. 137 e seguintes, 
da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:Cláusula Primeira – do Objeto: O presente Termo tem por objeto a rescisão da 
Ata de Registro de Preços nº 225/2024, a partir da data de publicação, firmado entre o MUNICÍPIO DE PALOTINA e a empresa COBERMED 
SUL COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME, conforme dispõe o art. 137 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021.Cláusula Segunda – 
Da Rescisão: A partir da data de publicação, fica rescindido o contrato  em epígrafe, por conseguinte, o Município e a Contratada ficam isentos de 
qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações. Em comum as partes rescindem o referido Contrato tornando-o definitivamente rescindido não 
possuindo mais qualquer valor legal. E assim por interesse da Secretaria Municipal de Saúde através de um Termo de Rescisão Bilateral, firma-se o 
presente instrumento de Rescisão, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais e de direito Palotina, 04 de Agosto de 2025.O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO N° 05 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1274/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identificação Nacional/CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 47.893.919/0001-15, Inscrição Estadual nº 9096451587, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 
317440, estabelecida à Rua Tenente Camargo, nº 1312,  na Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-610, Fone: (46) 2601-1397, e-
mail: comercial01.mg2@gmail.com, representada neste ato pela Sra. THAIS CAROLINE CANDEIA BASEGGIO, sócia administradora, portadora 
da cédula de identidade RG nº 10.564.611-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob  nº 092.094.049-80, residente e domiciliada na Rua Monte Alegre, nº 126, 
bairro São Cristóvão, na Cidade de Francisco Beltrão, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, 
inciso II, alínea d e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 182/2023, com o objeto de 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM UTILIZADO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a serem empenhadas nas dotações 
orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 05): O item 14 pertencente à Ata de Registro de Preços nº 1274/2023 e ao Pregão 
nº 182/2023 sofreu o reequilíbrio econômico-financeiro conforme parecer fiscal e jurídico, protocolo n° 5526/2025 anexos ao processo e 
conforme descrito abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE: VALOR 
UNIT. 

PARA: 
VALOR 
UNIT. 

14 ÁLCOOL 70% FRASCO COM 1000ML R$4,958 R$5,00 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 04 de Agosto de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRAZO E Nº 04 DE VALOR AO CONTRATO Nº 846/2023. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade, Estado do Paraná, CEP. 85.950-000,, e de outro lado a EMPRESA JORNALISTICA 
FOLHA DE PALOTINA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.680.688/0001-08, Inscrição Estadual nº. 
90920768-11, Inscrição Municipal nº 498, com sede à Rua Vereador Antonio Pozzan, nº 573 A, centro, na cidade de Palotina, no estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, Fone: (44) 3649-2651, e-mail: redação@folhadepalotina.com.br, representada neste ato por Sr. SINUÊ GIACOMINI, sócio 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº. 6.786.071-3 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 033.405.029-43, residente e domiciliado à Rua 
Vereador Antonio Pozzan, nº 1071, apto 01, centro, na cidade de Palotina, no estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, vem aditar o 
contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
PREGÃO Nº 117/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MENSAL DE SERVIÇO DE COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE ATIVIDADES 
RELATIVAS AO PROJETO FAZENDO ESCOLA PARA AS TURMAS DO INFANTIL 3º AO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, a 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica prorrogado o prazo do Contrato 
de Prestação de Serviços N° 846/2023 por mais 12 (doze) meses, com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 09 de Agosto de 2025 e 
encerrando em 08 de Agosto de 2026, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, memorando nº 4252/2025 da Secretária Municipal de 
Educação, ofício da contratada, parecer fiscal e jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 04): O valor do presente Contrato 
de Prestação de Serviços N° 846/2023, sofrerá reajuste pelo índice INPC de até aproximadamente 5,18% conforme descrito abaixo. 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. De: Valor Unit. Para: Valor Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E 
ELABORAÇÃO DE ATIVIDADES 
RELATIVAS AO PROJETO 
FAZENDO ESCOLA PARA AS 
TURMAS DO INFANTIL 3 AO 5º 
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

MESES 12 R$7.746,46 R$8.179,28 98.151,36 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 04 de Agosto de 2025.O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 51/2025. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 04/08/2025. d) Objeto Homologado e Adjudicado: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE DUTOS PEAD A SEREM UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DE PONTES EM MADEIRA EM LOCALIDADES RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE PALOTINA e ESCOAMENTO DE CHORUME E GASES PROVENIENTES DOS RESÍDUOS ACUMULADOS NO ATERRO SANITÁRIO, 
conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento, a pedido da SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E DO MEIO 
AMBIENTE. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: CIMFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 07.009.980/0001-32. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 37.550,00. Fornecedor 02: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA. CNPJ/CPF: 
67.731.091/0001-06. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 289.837,95. Palotina, 04 de agosto de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 37/2025 b) Modalidade: Pregão c) Data da Homologação e Adjudicação: 04/08/2025 d) Objeto Homologado e Adjudicado: Aquisição de 01 Escavadeira 
Hidráulica para o Município de Palotina - PR - Equipamento novo, zero horas trabalhadas, motor a diesel de no mínimo 4 cilindros, potência mínima de 110hp, peso 
operacional entre 17.000 kg e 18.500kg,com sistema de deslocamento com 02 rolotes superiores ( cada lado) e 07 roletes inferiores ( cada lado) com corrente equipada 
de  sapatas de 700mm, sistema hidráulico com vazão mínima de 270L/min, velocidade de giro entre  8 e 15  RPM, profundidade de escavação minina de 6 metros, 
equipado com concha de no mínimo 0,90 metros cúbicos, sistema elétrico de 24v e composto por cabine fechada com sistema de ar condicionado e rádio am/fm. e) 
Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor: J.C.V - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 57.733.847/0001-00 - Valor 
Total Homologado e Adjudicado - R$ 664.999,99. Palotina, 04 de agosto de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) 
Licitação Nrº: 36/2025. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 04/08/2025. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE OFFICE COM VALIDADE VITALICIA DE USO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. e) 
Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: T&R SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA. CNPJ/CPF: 28.482.166/0001-00. Valor Total 
Homologado e Adjudicado - R$ 425.966,00. Palotina, 04 de agosto de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 371 a 373/2025 DA PREGÃO N.º 44/2025. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E AS 
EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE: ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
EPP - CNPJ: 22.627.453/0001-85, NO VALOR TOTAL DE R$ 1.490,85; LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA CNPJ/: 
34.922.825/0001-85 NO VALOR TOTAL DE R$ 29.000,00; MEDLAB - PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA CNPJ: 49.422.415/0001-07 NO VALOR TOTAL DE  R$ 
1.087,80 0; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
IMUNOHEMATOCOMPONENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO 
ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: ESTAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÃO A VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. 
PALOTINA, 04 DE AGOSTO DE 2025. AS ATAS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2025 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de Credenciamento para o Chamamento Público nº 007/2025 cujo objeto de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS EM 
REGIME AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA. Aos 04 
(quatro) dia do mês de agosto de 2025, às 16h00min (dezesseis horas), reuniram-se o Agente de Contratação Sr. Sidnei Ferreira Fernandes e comissão especial, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal, para recebimento da Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento das empresas. 
Conforme Edital do Chamamento Público nº 007/2025, e seus anexos, o Agente de Contratações, contendo os Documentos de Habilitação e a proposta de preço, que após 
análise foi declarada apta para o credenciamento a empresa: 01 – LORENSON E GIESEL LTDA – CNPJ Nº 15.760.100/0001-93 – Protocolo 5.622/2025 – Credenciada 
para todos os serviços. Durante a análise de documentação verificou-se que a empresa credenciada não possi vínculo com o município. O EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2025 ESTÁ DISPONÍVEL E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS NO SITE DO 
MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do 
Chamamento 007/2025 é até o dia 20/07/2026, sendo que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 25/07/2026.  
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AVISO DE APLICAÇÃO PENALIDADE 
Fornecedor: H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME - CNPJ: 21.153.043/0001-87. Penalidades: Impedimento de Licitar e 
Contratar com a Administração Municipal de Palotina, por prazo de 03 (três) anos; Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21, art. 156, inc. III. Motivação: 
Irregularidades execução contrato. Processo de Compra: 008/2024. Processo Licitatório: 004/2024. Modalidade: Pregão.  Nº Ata de Registro de Preços: 227/2024. 
Palotina, 04 de Agosto de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 36/2025. SÚMULA: Convocação de Conselheira Tutelar Suplente. O Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/90 e a Lei 
Municipal Nº. 5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023; Considerando o Inciso I, do Art. 57 da Lei Municipal Nº. 
5.066/2019, alterada pela Lei Municipal Nº 6.392/2023 – “Art. 57. Convocar-se-ão os Suplentes de Conselheiros Tutelares nos 
seguintes casos: I- Quando as licenças a que fazem “jus” os Titulares excederem 30 (trinta) dias”; Considerando que o 
Conselheiro Tutelar Titular Jair do Espírito Santo ficará afastado de suas funções pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/08/2025, por motivos de saúde; Considerando que a Conselheira Tutelar Titular Neusa Pereira ficará afastada de suas funções 
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 27/08/2025, em decorrência do gozo de suas férias; Considerando a Resolução 
Normativa Nº 32/2025, que homologa as Conselheiras Tutelares Suplentes eleitas no dia 27/06/2025, estando como primeira 
suplente Carmen Lúcia Rubert Spessatto. RESOLVE: Art. 1º - Convocar Carmen lúcia Rubert Spessatto, primeira suplente, 
para assumir as funções de Conselheira Tutelar no período de 05 de Agosto à 25 de Setembro de 2025, em substituição aos 
Conselheiros Tutelares titulares Jair do Espírito Santo e Neusa Pereira, respectivamente. Art. 2º - Fica o Gestor Municipal 
responsável para dar os devidos encaminhamentos junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Art. 3º - Os casos 
não previstos nesta Resolução Normativa serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral. Art. 4º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário. Palotina, 01 de Agosto de 2025. LARISSA TONELLO 
NOGUEIRA, Presidente do CMDCA, Gestão 2025/2026 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 081/2025

PREGÃO N° 047/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025, 
visando o Registro de Preços, para aquisição de mobiliário, utensílios, equipamentos 
e eletrodomésticos para suprir as necessidades das Secretarias solicitantes. O valor 
máximo previsto para a contratação é de R$ 1.078.043,76 (um milhão, setenta e 
oito mil e quarenta e três reais e setenta e oito centavos). Abertura, avaliação das 
propostas e disputa, no dia 19 de agosto de 2025 a partir das 08h31min na platafor-
ma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

–
 

 
EDITAL Nº 167/2025 

TESTE SELETIVO Nº 003/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, MÁRCIA 
JARNETE BOURSCHEID GEBEHR, CPF nº 037.***.***-50, RG nº 8.***.***-7, classificada no Teste Seletivo nº 
003/2024, realizado no dia 12 de janeiro de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 007/2025, de 23 de janeiro de 
2025, cargo de Educador Infantil – 30 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 
11 do Edital nº 182/2024, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua 
Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 05 de agosto de 2025 a 19 de agosto de 2025, no 
horário das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

  PREFEITO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Edital de Concurso Público Nº 01/2025 - Concurso Público nº 90001/2025 – UASG 926470
OBJETO: Concurso Público Nacional de Estudo Preliminar de Arquitetura para a contratação de 
projetos arquitetônicos, urbanísticos, paisagísticos e de engenharia para a nova sede do Poder 
Legislativo do Município de Foz do Iguaçu. ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA PARTICIPAÇÃO: 
https://concursonovasedecmfi.com/ - PERÍODO DE INSCRIÇÕES: Do dia 04/08/2025 às 09h  
até às 18h do dia 04/09/2025 - ENVIO DOS ESTUDOS PRELIMINARES: Do dia 04/08/2025 às 
09h até às 18h do dia 10/10/2025 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Técnica - 
PREMIAÇÃO: 1º Lugar: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 2º Lugar: R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais); 3º Lugar: R$ 10.000,00 (dez mil reais) - INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem 
ser obtidos no Protocolo Geral da Câmara Municipal, localizado na Travessa Oscar Muxfeldt, nº 
81, Centro - Foz do Iguaçu/PR, no horário das 08h00min às 14h00min, no site da Câmara 
Municipal de Foz do Iguaçu: www.fozdoiguacu.pr.leg.br, no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/  e no site https://concursonovasedecmfi.com/. 
Esclarecimentos adicionais serão prestados através do telefone (45) 3521-8100 ou pelo e-mail 
licitacao@fozdoiguacu.pr.leg.br. Foz do Iguaçu, 04 de Agosto de 2025.  Comissão Especial de 
Concurso Público, Portaria da Presidência nº 265/2024

–
 

 
EDITAL Nº 169/2025 

TESTE SELETIVO Nº 003/2025 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, CARLA 
DAIANA DA SILVA, portadora do RG nº 9.***.***-0, CPF nº 052.***.***-73, classificada no Teste Seletivo nº 
003/2025, realizado no dia 15 de junho de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 136/2025, de 25 de junho de 
2025, cargo de Professor – 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do 
Edital nº 113/2025, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar 
Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 05 de agosto de 2025 a 19 de agosto de 2025, no horário 
das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
2° TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – PE N° 046/2023-PROC ADM N° 081/2023 
 
CONTRATO N° 039/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e L & L TRANSPORTES LTDA - ME 
De acordo com a previsão do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogado o contrato 
em questão em 12 (doze) meses. Os valores permanecerão inalterados, as demais disposições ficarão 
mantidas conforme previsto em contrato, nas mesmas quantidades, quilometragens e demais 
cláusulas. A prorrogação totalizará R$ 972.508,40 (novecentos e setenta e dois mil quinhentos e 
oito reais e quarenta centavos). O prazo de vigência passa a vigorar até 03 de agosto de 2026. As 
demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas. Termo aditivo firmado em 01 de agosto de 
2025. 
 
CONTRATO N° 040/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e J PICK TRANSPORTE ESCOLAR 
De acordo com a previsão do Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogado o contrato 
em questão em 12 (doze) meses. Os valores permanecerão inalterados, as demais disposições ficarão 
mantidas conforme previsto em contrato, nas mesmas quantidades, quilometragens e demais 
cláusulas. A prorrogação totalizará R$ 484.830,60 (quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos 
e trinta reais e sessenta centavos). O prazo de vigência passa a vigorar até 03 de agosto de 2026. 
As demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas. Termo aditivo firmado em 01 de agosto de 
2025. 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

DECRETO Nº. 240, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 567, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a posse de servidora pública municipal para exercer as funções do Cargo de 
Provimento Efetivo. 
 
REPUBLICAÇÃO – COMUNICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando o processo de escolha de Diretores para os 
Educandários Municipais, regulamentado pelo Decreto nº 206/2025, e em conformidade com a 
homologação das candidaturas abaixo relacionadas, 
CONVOCA toda a comunidade escolar (professores, profissionais em exercício nas unidades e pais 
e/ou responsáveis dos alunos) a participar da votação que será realizada no dia 18 de agosto de 
2025 (segunda-feira), das 09h00 às 16h00, nas respectivas unidades educacionais: 

 Escola Municipal Marechal Deodoro 
Candidata: Carine Schmidtke 

 CMEI Gotinha de Mel 
Candidatas: Claudete Andréia Nienkotter e Janice Pauli 

A votação obedecerá às normas estabelecidas no referido Decreto, especialmente: 
Art. 3º O voto é livre e secreto. 
Art. 4º São aptos a votar: 
I – Professores(as) concursados(as) lotados(as) no educandário; 
II – Demais funcionários concursados(as) em exercício no educandário; 
III – Um membro da família com representante na APMF – Associação de Pais, Mestres e Funcionários; 
IV – Membros da diretoria do Conselho Escolar. 
§ 1º O voto é único por pessoa, mesmo que esta se enquadre em mais de uma das categorias acima, 
devendo optar por apenas uma delas. 
§ 3º Os votantes deverão apresentar documento oficial de identificação com foto. Não serão aceitos 
votos por procuração. 

Pato Bragado-PR, em 01º de agosto de 2025. 
 

Cristiane Scheuermann Bonatto 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
HOMOLOGAÇÃO//INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 32/2025 
(Art. 74, Inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021) 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de solução técnico-pedagógica integrada, visando à 
atualização e continuidade da aplicação do Método de Ensino “EduBot” no Laboratório de Robótica da Escola 
Municipal Marechal Deodoro. 
Consoante Justificativa acima da Secretaria solicitante e Parecer da Assessoria Jurídica assinado, aprovo os 
termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Finanças encarregada de 
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promover a contratação da empresa E.TECH BRASIL TECNOLOGIA E EDUCACAO, ao valor global de R$ 
206.500,50 (duzentos e seis mil quinhentos reais e cinquenta centavos), após cumpridas as formalidades 
legais. 
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